
PROCESSO N° 673/17                               

PROTOCOLO Nº 14.562.843-1                                  DATA: 07/04/17

PARECER CEE/CEMEP Nº 57/19                     APROVADO EM 19/02/19

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP nº 339/17, de 05/06/17,
que autorizou o funcionamento do Curso Técnico em Meio Ambiente
–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  concomitante  ao  Ensino
Médio, a ser ofertado nas instituições da Rede Pública Estadual de
Ensino  do  Paraná,  referente  ao  prazo  de  autorização  para
funcionamento  do  curso  e  de  atualização  das  instituições
relacionadas no referido Parecer.

RELATOR: IVO JOSÉ BOTH

EMENTA: Alteração de Parecer  CEE/CEMEP nº 339/17, de
05/06/17,  que autorizou o funcionamento  do Curso Técnico
em Meio  Ambiente  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,
concomitante  ao  Ensino  Médio,  referente  ao  prazo  de
autorização  e  atualização  das  instituições  de  ensino.
Observância  à  Deliberação  nº  05/13-CEE/PR.  Parecer
favorável .

I – RELATÓRIO

 A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Despacho  de
25/01/19, solicitou a  alteração do  Parecer CEE/CEMEP nº 339/17, de 05/06/17
que  autorizou  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Meio  Ambiente  –  Eixo
Tecnológico: Ambiente e Saúde, concomitante ao Ensino Médio, a ser ofertado
nas instituições da Rede Pública Estadual de Ensino do Paraná,   referente ao
prazo  de  autorização  para  funcionamento  do  curso  e  à  atualização  das
instituições relacionadas no referido Parecer.

O Departamento de Educação e Trabalho, fl. 73, justificou a
solicitação:

(…) O Departamento de Educação e Trabalho/Seed, solicita o retorno do
presente protocolado ao Conselho Estadual de Educação, para fins de
alteração do Parecer CEE/CEMEP nº 339/17, de 05/06/17, de autorização
para  funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Meio  Ambiente  –  Eixo
tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  concomitante  ao  Ensino  Médio,  nas
Instituições da Rede Pública Estadual de Ensino, conforme justificativa às
fls. 58, e considerando a necessidade de:
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- alteração do prazo de autorização concedido no Parecer CEE/CEMEP nº
339/17, de 05/06/17, por igual período, a partir do 1º semestre do ano de
2019;
-  atualização da relação das Instituições da Rede Pública Estadual  de
Ensino relacionadas no referido Parecer.

Informamos que não houve a implantação do Curso em nenhuma das
instituições de ensino relacionadas no Parecer CEE/CEMEP nº 339/17, de
05/06/17.
Anexo ás fls. 71 e 72 do protocolado, a nova relação de instituições de
ensino,  a  serem contempladas com a  oferta  do  referido  curso,  com a
atualização dos atos legais.

2. Mérito

Trata-se do pedido de alteração do  Parecer CEE/CEMEP nº
339/17, de 05/06/17, que autorizou o funcionamento do Curso Técnico em Meio
Ambiente – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, concomitante ao Ensino Médio,
a ser ofertado nas instituições da Rede Pública Estadual de Ensino do Paraná,
referente ao prazo de autorização para funcionamento do curso e de atualização
das instituições relacionadas no referido Parecer.

Relação  das  instituições  de  Ensino  da  Rede  Pública
Estadual de Ensino, fls. 71 e 72, para ofertar o  Curso Técnico em Meio Ambiente
– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, concomitante ao Ensino Médio:
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Diante  do  solicitado  pelo  Departamento  de  Educação  e
Trabalho/Seed,  faz-se  necessário prorrogar  o  prazo  de  autorização  para
funcionamento do Curso Técnico em Meio Ambiente – Eixo Tecnológico: Ambiente
e Saúde, concomitante ao Ensino Médio, até 31/12/20, e a atualizar a relação das
instituições de ensino. (fls. 71 e 72)

III - VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, somos favoráveis à  prorrogação do prazo
de autorização para funcionamento do Curso Técnico em Meio Ambiente – Eixo
Tecnológico: Ambiente e Saúde, concomitante ao Ensino Médio,  das instituições
da  Rede  Pública  Estadual  de  Ensino  do  Paraná,  relacionadas  no  Parecer
CEE/CEMEP nº 339/17, de 05/06/17, até 31/12/20, e à atualização da relação das
instituições de ensino que ofertarão a forma concomitante

Cópia  deste  Parecer  deverá  acompanhar  o  Parecer   nº
339/17, de 05/06/17.

Encaminhamos cópia deste Parecer e o processo à Secretaria
de Estado da Educação para as providências.

É o Parecer.

 Ivo José Both
      Relator
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto do Relator, por unanimidade.

                       Curitiba, 19 de fevereiro de 2019.

                

Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Presidente da CEMEP em exercício
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